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Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de e-mail baseada no “Google Workspace” com 150 licenças de e-mail com serviço administração, suporte e consultoria para o atendimento das necessidades da Câmara Municipal.


























TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21
[bookmark: _Hlk220913668]SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA.


[bookmark: _Toc42617898]1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei nº 14.133/21)

[bookmark: _Hlk68107733][bookmark: _Hlk189208683]1.1. Este Termo de Referência, elaborado nos termos das disposições do art. 75, IX, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações em conformidade com a regulamentação no âmbito do Poder Legislativo Municipal, visa à abertura de processo para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de e-mail baseada no “Google Workspace” com 150 licenças de e-mail com serviço administração, suporte e consultoria para o atendimento das necessidades da Câmara Municipal.

1.2. A prestação de serviços inclui o fornecimento de materiais e a utilização de equipamentos necessários e adequados à manutenção e à execução dos serviços.

1.3. Prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 107 da lei 14.133/2026.


2. DA JUSTIFICATIVA (art. 6º, XXIII, “b” da Lei nº 14.133/21)

[bookmark: _Hlk208996515]2.1. As licenças atualmente em uso foram adquiridas por meio do Contrato nº 025/2022, celebrado  junto ao Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A. (CIASC) em 30/08/2022. 
A vigência original foi prorrogada em 01/05/2025, mediante Termo Aditivo e encerra-se em 30/04/2026. 
 
2.2 O CIASC comunicou a inviabilidade de nova prorrogação contratual), motivada por alterações no  modelo de licenciamento utilizado pela fabricante da suíte (Google). 
 
2.3. Diante do exposto, impõe-se a contratação de novas licenças em substituição às vigentes. A medida é  imperativa para evitar a descontinuidade das atividades administrativas, visto que a suíte constitui infraestrutura tecnológica fundamental para as rotinas operacionais deste Órgão.

2.4. Há delimitação do objeto da futura contratação, de modo que, encontra-se respaldo no art. 75, IX da Lei 14.133/2021, tendo em vista ser para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.

2.5. Portanto, motivada a demanda, em atinência aos Princípios estabelecidos à Administração Pública, bem como por ser conveniente e oportuno, busca-se a futura contratação no intuito de englobar os serviços de E-mail seguro, contanto já a migração das contas, armazenamento em nuvem para os servidores e setores, controles de segurança, gerenciamento e backups.


3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei nº 14.133/21)

3.1. A seguir, analisam-se as soluções que atendem aos princípios e às regras que regem a Administração Pública.

3.1.1. Após a realização de consultas e da análise de editais de contratações similares, nos termos do planejamento previsto na Lei nº 14.133/2021, verificou-se que determinadas instituições públicas adotam a contratação do referido serviço sob o regime de execução indireta, por preço global, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo fornecimento de todos os equipamentos, ferramentas e equipamentos de proteção individual necessários à adequada execução do objeto. A partir dessa análise, restaram evidenciadas, ao menos, as seguintes alternativas de contratação para o atendimento da necessidade administrativa identificada:

[bookmark: _Hlk228442028]1) Prorrogação Contratual, não sendo possível, as alterações no  modelo de licenciamento utilizado pela fabricante da suíte (Google); 

2) Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço, ficando a Contratada responsável por toda a execução; 

3.1.2. Diante da análise das alternativas, optou-se pela segunda opção, através do art. 75,IX, da Lei 14.133/2021, modelo já utilizado por este Órgão, sendo que Os serviços contratados do CIASC não se limitam ao acesso à plataforma de terceiro. O acesso à plataforma integra um pacote de serviços prestados pela estatal, conforme descrito na presente proposta comercial, que fará parte integrante deste termo e do futuro contrato. Não se deve ignorar a complexidade dos processos de administração da plataforma do fornecedor, motivo pelo qual o CIASC mantém, desde 2013, equipe dedicada à sua gestão, com treinamentos específicos.”

3.4. a Solução de Área de Trabalho Digital ofertada pelo CIASC compreende a licença de uso da
plataforma Google, além de serviços de administração, suporte e consultoria prestados pela estatal, por valores inferiores aos praticados pelo fornecedor para a licença isolada.”

3.5. Os valores praticados estão condizentes com o mercado.
	
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” e “a” da Lei nº 14.133/21)

[bookmark: _Toc42617901]4.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS

[bookmark: _Hlk147752854]4.1.1. A especificação técnica dos serviços a serem realizados não estabelecem características de marcas ou produtos específicos que possa restringir a competitividade do certame.

4.1.2. A aquisição dos serviços seguirá as especificações técnicas abaixo relacionadas, bem como as demais demandas que virem a surgir no decorrer do possível contrato conforme necessidade da Câmara de Vereadores:

	Item
	Descrição
	Quantidade

	01
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de e-mail baseada no “Google Workspace” com 150 licenças de e-mail com serviço administração, suporte e consultoria para o atendimento das necessidades da Câmara Municipal
	150
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4.1.3. O quantitativo indicado corresponde ao número máximo de licenças que poderão ser ativadas durante o período de vigência do contrato:
a. As licenças contratadas serão ativadas e disponibilizadas conforme demanda do cliente, mediante solicitação por escrito;
b. Na assinatura do contrato, uma quantidade mínima de 80% (oitenta por cento) do montante máximo de licenças contratado deverá ser imediatamente ativada.

4.1.4 – Os serviços englobam:


1. O atendimento aos clientes é realizado por meio da Central de Atendimento do CIASC, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, pelos seguintes canais:
▸ Telefone: (48) 3664-1100;
▸ E-mail: apoio@ciasc.sc.gov.br.

a. Para incidentes ou solicitações que exijam a intervenção de técnicos especializados, o serviço estará disponível em dias úteis, no horário das 12h00 às 19h00;
b. Todo o suporte oferecido pelo CIASC é remoto, tendo como condição básica a disponibilidade de acesso por meio da linha de comunicação de dados contratada pelo cliente junto à operadora de telecomunicações;
c. A necessidade de intervenção presencial e física (imediata ou programada) em equipamento ou infraestrutura do cliente dependerá de negociação específica, com logística e custos definidos caso a caso pelas partes.

4.1.5. Constituem serviços prestados pelo CIASC que compõem a Solução de Área de Trabalho Digital:
a. A migração de contas e e-mails de outras plataformas pode ser realizada, mediante análise prévia. Dependendo do escopo técnico, pode envolver custos;
b. Suporte e consultoria nas configurações da plataforma, incluindo as funcionalidades de gestão de segurança e de dispositivos (endpoints), de acordo com o plano adquirido, bem como quaisquer outras funcionalidades avançadas disponíveis nos planos contratados;
c. Compreendem-se como serviços de suporte e consultoria aqueles listados a seguir:
▸ Gestão de segurança, com o objetivo de atender aos requisitos impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD;
▸ Resposta às demandas legais realizadas ao cliente para acesso a dados de histórico de e-mails e documentos;
▸ Gestão de domínios e aliases de domínios;
▸ Provisionamento de grupos;
▸ Provisionamento de recursos de calendário;
▸ Configuração de diferentes Unidades Organizacionais (OUs) para gestão de aplicativos;
▸ Configuração de acesso a aplicações e suas parametrizações, baseada em OUs, para aplicações como Gmail, Google Vault e Google Drive;
▸ Gestão de funções do Google Meet, como transmissão ao vivo (Live Streaming), gravação, qualidade de transmissão e uso de plano de fundo (background);
▸ Gestão de segurança de dispositivos móveis associados à organização;
▸ Configuração de políticas de senha;
▸ Configuração de política de verificação em duas etapas para todos os usuários ou para subconjuntos específicos.


4.1.6. Os planos contratados se alinham as necessidades, conforme orientação do setor de infraestrutura tecnológica, sendo: 

Google Workspace Business Starter
● E-mail corporativo personalizado e seguro.
● Videochamadas com até 100 participantes.
● 30 GB de armazenamento por usuário.
● Controles de segurança e gerenciamento padrão.
● Recursos de IA (Gemini): Recursos básicos de redação e assistência contextual.

Google Workspace Business Standard
● Inclui todos os recursos do Business Starter.
● Videochamadas com até 150 participantes, com gravação.
● 2 TB de armazenamento por usuário (compartilhado).
● Drives compartilhados para equipes.
● Recursos de Gemini: Tudo do Starter + Notas automáticas no Meet, legendas traduzidas e "Ajuda-me a criar imagens" (Slides/Docs).

Google Workspace Business Plus
● Inclui todos os recursos do Business Standard.
● Videochamadas com até 500 participantes, com gravação e controles de participação.
● 5 TB de armazenamento por usuário (compartilhado).
● Segurança avançada e conformidade, incluindo Vault (retenção de e-mails/arquivos) e gerenciamento de endpoints.
● Recursos de Gemini: Tudo do Standard + Marca d'água em reuniões e controles de segurança avançados.

Google Workspace Enterprise Standard
● Inclui todos os recursos do Enterprise Starter.
● Videochamadas com até 500 participantes, com gravação, cancelamento de ruído e transmissão ao vivo.
● 5 TB de armazenamento por usuário (expansível sob consulta ao Google).
● Prevenção de perda de dados (DLP) e Google Vault.
● Recursos de Gemini: Acesso prioritário a novos modelos, gravação/transcrição avançada e suporte a Agentes de IA.

4.2. DAS PERMISSÕES E LICENÇAS

4.2.1. A contratada deverá providenciar todas as licenças (inclusive as previstas na legislação ambiental) e permissões exigidas por imposição de leis, que sejam necessárias, devendo estimar essas despesas e incluí-las nos preços que o oferecer em sua Proposta Comercial.

4.3. DOS SEGUROS

4.3.1. A contratada deverá providenciar às suas expensas, os seguros legalmente exigíveis e ainda aqueles que entenderem como necessários para protegê-lo de eventuais danos no decorrer da execução contratual.

4.4. DO TRANSPORTE 

4.4.1. A contratada arcará com os dispêndios e será responsável pelo transporte horizontal e vertical necessários ao serviço, bem como, de todos os materiais, ferramentas e máquinas necessárias às instalações.


4.5. GUARDA E PROTEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. 

4.5.1. Também será responsabilidade do contratado, a guarda em local a ser indicado pela Administração, de todos os equipamentos, materiais e ferramentas a serem instalados ou utilizados na execução do serviço, até a aceitação definitiva do objeto contratado.

4.6. CONDIÇÕES GERAIS E ESPECÍCICAS.

4.6.1. Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais, peças e equipamentos, insumos necessários à execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, fiscais e encargos trabalhistas decorrentes da contratação;

4.6.2. A empresa contratada será responsável pela execução de todos os serviços, incluindo-se as instalações relacionadas intrinsecamente com o objeto, considerando o fornecimento de materiais, peças, componentes, insumos necessários, assim como instalação, montagem e desmontagem das instalações necessárias para a execução dos serviços dispostos no presente Termo de Referência.


4.7. DA HABILITAÇÃO

4.7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21, do fornecedor detentor da proposta mais vantajosa será:

4.7.1.1. Habilitação Jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

4.7.1.1.1. Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de inabilitação. 

4.7.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, estaduais e Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da Fornecedor em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado.
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outro documento equivalente, na forma da lei;
i) Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva com efeito de Negativa.
j) Os documentos relacionados no subitem 4.7.1.2. deverão ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste Termo;

4.7.1.2.1. As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.7.1.2.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pela Administração.
4.7.1.2.3. A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização;

4.7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Por se tratar de disputa exclusivas e restritas para a participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte, sediadas no Município de Campos dos Goytacazes, a apresentação do balanço patrimonial será dispensada, conforme determinação da Lei Municipal nº 8.768/2017, art. 48, § 5º.
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4.7.1.4. Qualificação Técnica:

a) [bookmark: _Hlk165360944]Comprovação de aptidão de entrega de produtos/serviços equivalentes ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto.

4.7.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da declaração de obtenção da melhor proposta, reservado o tratamento diferenciado as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, enaltecidas nos itens 4.7.1.2.1, 4.7.1.2.2, e 4.7.1.2.3, de acordo com a Lei Complementar nº 123/06.

4.7.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a CMCG examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

4.7.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e”, da Lei nº 14.133/21)

5.1. Os serviços terão início a partir de 01/05/2026, e serão pagos em parcela única.

[bookmark: _Hlk188948842]5.2. A execução dos serviços será indireta por empreitada por preço Global, desde que sejam atendidos plenamente às condições do edital, com toda a documentação e comprovação técnica exigida.

5.3. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.3.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável, por meio de carimbo aposto no verso da Nota Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora.
5.3.2. Definitivamente, depois de verificada a conformidade do objeto com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento pleno.
5.3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) bem(ns) fornecido(s) em desacordo com os termos do Termo de Referência.
5.3.4. Se no ato da entrega do(s) bem(ns) a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) bem(ns).

5.8. Disposições Gerais

5.8.1. Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais, peças e equipamentos, insumos necessários à execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, fiscais e encargos trabalhistas decorrentes da contratação.

6. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “f”, da Lei nº 14.133/21)

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.1. FISCALIZAÇÃO

[bookmark: _Hlk163500407][bookmark: _Hlk157691825]6.1.1.	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
[bookmark: _Hlk157691863]6.2.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021);
6.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.



6.3. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.3.1.	O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.3.2.	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.4. GESTOR DO CONTRATO

6.4.1.	O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.4.2.	O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.4.3.	O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.4.4.	O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.4.5.	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.4.6.	O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.4.7.	O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

[bookmark: _Toc42617906]6.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.5.1. São obrigações da Contratante:
6.5.1.1. Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços contratado(s);
6.5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;
6.5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

[bookmark: _Toc42617907]6.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

[bookmark: _Toc42617908]6.6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.6.1.1. Prestar seus serviços em perfeitas condições, conforme especificações e prazo constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição dos serviços contratados;
6.6.1.2. Arcar com todas as despesas referentes ao transporte vertical e horizontal, bem como carga e descarga de todos os equipamentos e materiais a serem fornecidos e utilizados na instalação;
6.6.1.3. Fornecer todos os materiais, mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços previstos;
6.6.1.4. Entregar o serviço concluído, livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e equipamentos utilizados em sua execução, incluindo a limpeza das áreas adjacentes;
6.6.1.5. Certificar-se, respondendo pelos eventuais descumprimentos, de que todos os seus empregados e os de suas possíveis subcontratadas fazem uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como, botas, luvas, capas, óculos e outros adequados à prevenção de acidentes, previstos em leis e regulamentos concernentes à segurança, higiene e medicina do trabalho; a fiscalização do contratante poderá determinar a paralisação das instalações enquanto os empregados não portarem tais equipamentos, correndo os respectivos ônus por conta da contratada e mantendo-se inalterados os prazos de execução do serviço;
6.6.1.6. Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, empregados, prepostos ou subordinados;
6.6.1.7. Fornecer aos seus empregados uniformes adequados, exigindo e fiscalizando o seu uso, bem como a identidade funcional, o que também exigirá dos empregados das possíveis subcontratadas;
6.6.1.8. Responder exclusiva e integralmente, perante o contratante, pelos fornecimentos e instalações contratadas, incluindo aqueles que subcontratarem a terceiros;
6.6.1.9. Utilizar na execução dos serviços profissionais idôneos e habilitados, de acordo com o gabarito técnico indispensável;
6.6.1.10. Atender aos pedidos fundamentados do contratante para substituir ou afastar quaisquer empregados;
6.6.1.11. Programar e propor métodos de trabalho e de utilização dos equipamentos a serem empregados na execução dos serviços, submetendo-os à apreciação da Fiscalização da CMCG atendendo, imediatamente, à notificação escrita desta para alterá-los, seja com o fim de ajustá-los às necessidades do serviço ou de suplementar mão-de-obra ou equipamento deficiente ou insuficiente, sem prejuízo das penalidades que couberem pelo não atendimento;
6.6.1.12. Manter as áreas de trabalho constantemente limpas e desimpedidas, livres de materiais imprestáveis;
6.6.1.13. Responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas;
6.6.1.14. Acatar as determinações do contratante no sentido de reparar e/ou refazer, de imediato, os serviços executados com vícios, defeitos ou incorreções;
6.6.1.15. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de acordo com as especificações;
6.6.1.16. Transportar, para local apropriado, aprovado pelo contratante, os materiais de “bota-fora”, entulhos e lixos de qualquer natureza, provenientes da manutenção.
6.6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
6.6.3. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.6.4. Serão por conta da contratada as peças, materiais e a execução de todos os serviços necessários, incluídas as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, além dos equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços, portanto, todos os serviços contratados ficarão por conta da contratada, tais como traslado de materiais e equipamentos, furação em parede, solda, serragem, pintura, dentre outros.
6.6.5. Fornecer equipamentos, acessórios, ferramentas, meio de transporte, alimentação e hospedagem aos seus funcionários para boa execução dos serviços, objeto do contrato;
6.6.6. Manter durante toda a execução dos serviços as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Carteiras Profissionais devidamente registradas, apresentando os respectivos comprovantes, sempre que exigidos;
6.6.7. Refazer os serviços que, a juízo do representante da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
6.6.8. Recompor o ambiente em sua forma original quando for efetuada qualquer remoção, demolição, abertura de valas, furos ou outras alterações que afetem a estrutura física de algum recinto, utilizando materiais e ferramentas próprios, conforme orientação do fiscal;
6.6.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, encarregado de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;
6.6.10. Ao considerarem-se concluídos os serviços pela fiscalização, os locais relativos à execução dos mesmos deverão ser completamente limpos e entregues sem manchas ou crostas de qualquer tipo.
6.6.11. Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos produtos ou serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

6.7. DA SUBCONTRATAÇÃO

[bookmark: _Toc42617909]6.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

6.8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

[bookmark: _Toc42617910]6.8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei nº 14.133/21)

7.1. Os serviços serão pagos em parcela única.

7.2. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação do documento fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.

7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

[bookmark: _Toc42617904][bookmark: _Toc42617911]8. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO/FORMA/CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA (art. 6º, XXIII, “h” da Lei nº 14.133/21)

8.1. Art. 6º, XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

8.2. Art. 75, IX, da Lei Federal 14.133/2021, para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.


9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei nº 14.133/21)

9.1. O Setor de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilado em relatório, que visa subsidiar na definição do valor de referência, que norteará as decisões do procedimento licitatório e quanto à aceitabilidade das propostas de preços.

[bookmark: _Toc42617912]9.2. O Valor será de R$ 74.611,60 (Setenta e quatro mil e seiscentos e onze reais e sessenta centavos), apurados conforme o orçamento detalhado, estando compatível com o mercado.

9.3. Os valores poderão ser reajustados, conforme previsão da política de preços da CIASC, após interregno de 1 (um ano), conforme proposta, que passa ser parte integrante deste termo.

10. DAS SANÇÕES 

[bookmark: _Hlk163500567]10.1. Comete Infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente.
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente.

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida.

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

10.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou documento equivalente.

10.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor por qualquer das infrações dos subitens acima;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente federativo que estiver aplicado a sanção, pelo prazo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pala Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 12.846/2013, como ato lesivo á administração pública nacional e estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.

10.7. A apuração e o julgamento da demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão rito normal na unidade administrativa.

10.8. O processo de responsabilização não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública resultantes dos atos lesivos cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.

11. DA SUSTENTABILIDADE

11.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente em observância ao art. 5º (promoção do desenvolvimento nacional sustentável) e ao art. 11 (planejamento das contratações), a presente solução foi avaliada sob a ótica dos impactos ambientais, sociais e de governança (ESG), demonstrando-se adequada e alinhada às boas práticas de sustentabilidade na Administração Pública.

11.2. A contratação de solução de correio eletrônico em nuvem, baseada na plataforma “Google Workspace”, apresenta vantagens ambientais relevantes, notadamente pela eliminação da necessidade de infraestrutura local (on-premises), como servidores físicos dedicados. Tal característica contribui diretamente para:
· redução do consumo de energia elétrica; 
· diminuição da demanda por sistemas de refrigeração; 
· mitigação da geração de resíduos eletrônicos (e-lixo); 
· menor emissão indireta de gases de efeito estufa. 
11.4. Adicionalmente, a utilização de infraestrutura em nuvem, operada por fornecedor de grande porte, permite maior eficiência energética, com uso otimizado de recursos computacionais em data centers de alta performance, alinhando-se às diretrizes modernas de tecnologia sustentável.

11.5. Sob o aspecto social e organizacional, a solução contribui para a melhoria da comunicação institucional, aumento da produtividade dos servidores e continuidade dos serviços públicos, reduzindo a necessidade de deslocamentos físicos e retrabalhos operacionais, o que também repercute positivamente na redução de impactos ambientais.

11.6. No campo da governança e do consumo consciente, destaca-se que o quantitativo estimado de 150 licenças foi definido com base na real necessidade da Administração, evitando desperdícios e assegurando a utilização eficiente dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.

11.7. Por fim, registra-se que a contratação direta, fundamentada no art. 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, não afasta a observância dos critérios de sustentabilidade, os quais foram devidamente considerados na escolha da solução mais vantajosa sob o ponto de vista técnico, econômico e ambiental.


12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei nº 14.133/21)

12.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2026.

[bookmark: _Hlk163500328]Unidade Orçamentária (UO):
0001 –Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Programa de Trabalho (PT):
010101.0112200952.001 – APOIO ADMINISTRATIVO – CÂMARA MUNICIPAL
Ficha 0000010:
Natureza da Despesa (ND): 
3390.40.00

13. DOS ANEXOS

13.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
13.2. Anexo III – Minuta de Contrato;

Campos dos Goytacazes, 22 de abril de 2026.


_________________________________________
Paulo José Rangel Martins
[bookmark: _Hlk189213831]Diretor de Compras, Licitações e Contratos
ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Informações Básicas

Número do processo: 198/2026 
O Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
O presente estudo está baseado na Lei 14.133/2021, conforme regulamentação do Órgão, publicado no Diário Oficial de Campos em 04 de abril de 2024.


2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de correio eletrônico corporativo em ambiente de computação em nuvem, baseada na plataforma “Google Workspace”, contemplando o fornecimento de 150 (cento e cinquenta) licenças de e-mail, bem como serviços associados de administração, suporte técnico e consultoria especializada, com vistas ao atendimento das necessidades institucionais da Câmara Municipal.

A adoção de solução de e-mail corporativo em nuvem se mostra indispensável para garantir a continuidade, segurança, disponibilidade e eficiência das comunicações institucionais, que constituem atividade essencial ao funcionamento administrativo e legislativo. A solução pretendida proporciona recursos avançados de armazenamento, colaboração, segurança da informação e mobilidade, permitindo o acesso remoto seguro, integração entre ferramentas e maior produtividade dos usuários.

A escolha da plataforma “Google Workspace” decorre de sua ampla utilização no setor público e privado, reconhecida confiabilidade, elevado nível de segurança, disponibilidade do serviço (SLA), além da constante atualização tecnológica, características que a qualificam como solução consolidada e adequada às demandas institucionais.

Ademais, a contratação inclui serviços especializados de administração, suporte e consultoria, os quais são essenciais para a correta implantação, gestão contínua do ambiente, mitigação de riscos operacionais e atendimento tempestivo às demandas dos usuários, assegurando o pleno funcionamento da solução.

No que se refere ao fundamento legal, a contratação será realizada por dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de contratação com empresa pública que integra a Administração Pública indireta, qual seja a empresa CIASC/SC, cuja atuação institucional compreende a prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação a órgãos públicos, configurando hipótese legal de contratação direta.

Ressalta-se que a escolha da referida empresa encontra respaldo em sua expertise técnica, capacidade operacional e experiência comprovada na prestação de serviços similares, especialmente no âmbito da Administração Pública, o que contribui para a redução de riscos contratuais e para a obtenção de melhores resultados para a Administração.

Além disso, a solução proposta observa os princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, demonstrando-se como a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico e operacional, especialmente quando considerada a inviabilidade de estruturação interna para prestação do serviço com o mesmo nível de qualidade e segurança.

Por fim, destaca-se que o quantitativo de 150 licenças foi definido com base na demanda atual da Câmara Municipal, permitindo o atendimento adequado aos usuários sem geração de desperdícios, em consonância com as boas práticas de gestão pública.

Justificativa da Escolha do Fornecedor – CIASC/SC:

A escolha da empresa CIASC/SC (Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A.) como fornecedora da solução de correio eletrônico corporativo em nuvem fundamenta-se em critérios técnicos, legais e operacionais, demonstrando-se adequada ao atendimento do interesse público.

Inicialmente, destaca-se que a contratação encontra respaldo no art. 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, o qual autoriza a dispensa de licitação para contratação de bens ou serviços com empresa pública ou sociedade de economia mista que integre a Administração Pública, desde que criada para esse fim específico. O CIASC/SC é empresa pública estadual com reconhecida atuação na prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação para órgãos públicos, enquadrando-se, portanto, na hipótese legal mencionada.

Sob o aspecto técnico, a empresa possui comprovada expertise na implementação, gerenciamento e suporte de soluções baseadas na plataforma “Google Workspace”, oferecendo não apenas o licenciamento, mas também serviços especializados de administração, suporte técnico contínuo e consultoria, fatores essenciais para a adequada operação do ambiente tecnológico da Câmara Municipal.

Adicionalmente, a escolha do CIASC/SC proporciona maior segurança contratual e operacional, tendo em vista tratar-se de entidade integrante da Administração Pública, submetida a controles institucionais, normas de governança e padrões de transparência, o que contribui para a mitigação de riscos relacionados à execução contratual.

Outro ponto relevante diz respeito à economicidade e eficiência administrativa, uma vez que a contratação de solução integrada (licenciamento + suporte + consultoria) por meio de um único fornecedor reduz custos indiretos, simplifica a gestão contratual e assegura maior padronização dos serviços prestados, em consonância com os princípios previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021.

Destaca-se, ainda, que a experiência prévia do CIASC/SC no atendimento a órgãos públicos, inclusive em soluções críticas de TIC, evidencia sua capacidade operacional e confiabilidade, fatores que justificam sua escolha como parceiro estratégico para a presente contratação.

No que se refere à compatibilidade de preços, conforme exigido pelo art. 72 da Lei nº 14.133/2021, registra-se que a Administração promoveu a devida pesquisa de mercado, mediante a análise de contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, bem como consulta a referências de preços praticados para soluções equivalentes de licenciamento “Google Workspace” com serviços agregados de suporte e administração.

A análise comparativa demonstrou que os valores apresentados pelo CIASC/SC encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, considerando não apenas o custo das licenças, mas também o valor agregado dos serviços técnicos especializados incluídos na contratação, tais como suporte contínuo, gestão do ambiente e consultoria.

Ressalta-se que, em contratações dessa natureza, a avaliação de preço deve considerar o custo total da solução (TCO – Total Cost of Ownership), abrangendo não apenas o licenciamento, mas também os custos operacionais, riscos mitigados e ganhos de eficiência, o que reforça a vantajosidade da proposta apresentada.

Por fim, verifica-se que a opção pelo referido fornecedor atende ao interesse público, garantindo a continuidade dos serviços de comunicação institucional com níveis adequados de qualidade, segurança e disponibilidade, não se mostrando vantajosa, sob o ponto de vista técnico e operacional, a substituição por outro fornecedor sem a mesma especialização e estrutura de suporte.


3. Área requisitante

Diretoria Geral/Infraestrutura Tecnológica


4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.
Trata-se de serviço enquadrado nas disposições do artigo 75, IX, da Lei Federal 14.133/2021.
A contratação dos serviços não gera vínculo empregatício entre a Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, prorrogado até o limite de 60 meses, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021.


5. Levantamento de Mercado

Toda documentação em anexo, contempla as soluções capazes de atender satisfatoriamente aos princípios e regras que regem a Administração.

Após a realização de consultas e da análise de editais de contratações similares, nos termos do planejamento previsto na Lei nº 14.133/2021, verificou-se que determinadas instituições públicas adotam a contratação do referido serviço sob o regime de execução indireta, por preço global, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo fornecimento de todos os equipamentos, ferramentas e equipamentos de proteção individual necessários à adequada execução do objeto. A partir dessa análise, restaram evidenciadas, ao menos, as seguintes alternativas de contratação para o atendimento da necessidade administrativa identificada:

1) Prorrogação Contratual, não sendo possível, as alterações no  modelo de licenciamento utilizado pela fabricante da suíte (Google); 

2) Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço, ficando a Contratada responsável por toda a execução; 

Diante da análise das alternativas, optou-se pela segunda opção, através do art. 75, IX, da Lei 14.133/2021, modelo já utilizado por este Órgão, sendo que os serviços contratados do CIASC não se limitam ao acesso à plataforma de terceiro. O acesso à plataforma integra um pacote de serviços prestados pela estatal, conforme descrito na presente proposta comercial, que fará parte integrante deste termo e do futuro contrato. Não se deve ignorar a complexidade dos processos de administração da plataforma do fornecedor, motivo pelo qual o CIASC mantém, desde 2013, equipe dedicada à sua gestão, com treinamentos específicos.”

A Solução de Área de Trabalho Digital ofertada pelo CIASC compreende a licença de uso da plataforma Google, além de serviços de administração, suporte e consultoria prestados pela estatal, por valores inferiores aos praticados pelo fornecedor para a licença isolada.”


Foi analisado também quanto: 
● Microsoft 365: solução amplamente difundida na Administração Pública, consolidando ferramentas de produtividade (Word, Excel, PowerPoint) e colaboração (Teams, OneDrive, SharePoint). A plata forma destaca-se pelos recursos nativos de segurança, compliance e Inteligência Artificial (Copilot). Seu modelo de contratação para a suíte conectada é baseado em subscrição (SaaS), garantindo atualizações contínuas e acesso aos serviços online. Adicionalmente, a fabricante fornece os aplicativos para instala ção local. 
● Google Workspace: é a principal solução nativa em nuvem adotada na Administração Pública. Oferece um pacote abrangente de ferramentas de produtividade (Docs, Sheets, Slides, Gmail) e colabo ração (Meet, Chat, Drive), com foco em coautoria em tempo real, segurança de dados e IA (Gemini). A Google opera exclusivamente no modelo de licenciamento por subscrição (SaaS), dispensando a necessidade de instalações locais e manutenção de versões de software. 
● Software livre (LibreOffice e outros): representam uma alternativa isenta de licenciamento, com patível com padrões abertos (ODF). Contudo, carecem de funcionalidades nativas de colaboração em nuvem e coautoria em tempo real, exigindo infraestrutura própria para tais recursos. Ademais, podem apresentar desafios quanto ao suporte técnico especializado, curva de aprendizado dos usuários e quebras de formatação na interoperabilidade com documentos legados. 
● Demais soluções (Zoho Workplace, WPS Office, OnlyOffice e outros): embora ofereçam ferramentas competentes de escritório, possuem menor penetração no setor público. Apresentam, em comparação às líderes, limitações quanto à maturidade do ecossistema de integração, rede de suporte local e certificações de segurança específicas exigidas para grandes estruturas governamentais. A seleção da solução tecnológica mais adequada deve balizar-se nas demandas operacionais específicas desta Casa, ponderando critérios objetivos como aderência técnica aos processos de trabalho, interoperabilidade com o legado existente e a análise de custo-efetividade (incluindo custos de migração e treinamento).

	CRITÉRIO
	GOOGLE WORKSPACE
	MICROSOFT 365

	Vantajosidade econômica (custo total)
	A solução apresenta um modelo de precificação competitivo baseado em subscrição (SaaS), eliminando a necessidade de investimentos em infraestrutura local, como servidores e licenciamento de sistemas operacionais. Sua arquitetura nativa em nuvem reduz drasticamente o Custo Total de Propriedade (TCO), minimizando despesas com manutenção, energia elétrica e suporte técnico presencial. A manutenção da solução tecnológica atual, já dominada pelo corpo técnico, elimina a necessidade de novos investimentos em capacitação e anula os custos e riscos operacionais inerentes a processos de migração de dados, atendendo diretamente ao princípio da economicidade e garantindo a imediata produtividade das equipes
	A solução apresenta uma arquitetura de planos granular, com impacto orçamentário progressivo nas modalidades que incluem a suíte de aplicativos instaláveis e recursos avançados de segurança e conformidade. A análise de TCO deve considerar eventuais custos indiretos com licencia mento de acesso para Windows Server e SQL Server em cenários de identidade híbrida (Active Directory). Exige investimentos em capacitação do corpo técnico e processos de migração de dados.

	Ganhos de eficiência administrativa
	A plataforma destaca-se pela capacidade de coautoria em tempo real, permitindo a edição simultânea de documentos e eliminando a redundância de versões e a consolidação manual de arquivos. A centralização de dados no Drive reduz drasticamente o tráfego de e-mails com anexos pesados. Ademais, recursos nativos de Inteligência Artificial e a interface intuitiva otimizam a rotina administrativa, reduzindo a curva de aprendizado e o tempo dedicado a tarefas repetitivas.
	Promove significativa eficiência administrativa ao unificar a comunicação e a colaboração no Micro softTeams, reduzindo a fragmentação de ferra mentas, e ao viabilizar a automação de processos repetitivos e burocráticos por meio da Power Platform. A gestão centralizada de documentos (SharePoint/OneDrive) elimina retrabalhos com conflitos de versões. O assistente de Inteligência Artificial, da mesma maneira que no Google Works pace, otimiza a rotina administrativa, reduzindo a curva de aprendizado e o tempo dedicado a tarefas repetitivas.

	Continuidade sus tentável do modelo de fornecimento
	Arquitetura nativa na nuvem e provida integral mente como serviço (SaaS), assegurando atualização contínua e transparente (sem interrupções para evoluções/correções), elasticidade automática de recursos e alta disponibilidade através de redundância global de dados. O modelo elimina a dependência de servidores locais e mitiga a obsolescência do parque tecnológico, estendendo a vida útil das estações de trabalho e reduzindo custos de suporte.
	A solução destaca-se pela integração nativa entre nuvem e infraestrutura local (on-premise), permitindo a coexistência de aplicações modernas com sistemas legados (ERP/CRM) e diretórios de identidade (Active Directory). Essa flexibilidade é crítica para órgãos com requisitos específicos de residência e soberania de dados.

	Sustentabilidade social e ambiental
	A solução alinha-se às diretrizes de ecoeficiência da Administração Pública, operando em data centers com neutralidade de carbono comprovada. A arquitetura nativa em nuvem estende a vida útil dos equipamentos existentes, reduzindo a geração de resíduos eletrônicos e o consumo energético local. Além disso, a plataforma viabiliza plenamente o teletrabalho, contribuindo para a redução da pegada de carbono associada aos deslocamentos diários.
	A fabricante compromete-se publicamente com metas de ser negativa em carbono até 2030, operando data centers de alta eficiência. No âmbito operacional, a suíte fomenta a desmaterialização de processos (redução de papel/impressão) e viabiliza o trabalho híbrido via Teams, diminuindo a pegada de carbono de deslocamentos. Contudo, a arquitetura baseada em aplicativos de desktop de manda estações de trabalho com maior capacidade de processamento, o que pode implicar em consumo energético local superior comparado a soluções puramente baseadas em navegador.

	Incorporação de tecnologias
	A solução emprega algoritmos avançados de aprendizado de máquina para fortalecer a defesa cibernética, atuando na detecção preditiva de phishing e na prevenção contra perda de dados (DLP) no Gmail e Drive. A IA nativa também otimiza a produtividade através de sugestões de escrita e correção gramatical. A colaboração em tempo real, aliada ao histórico de versões ilimitado, assegura a integridade da informação, transparência e auditabilidade dos processos.
	A solução oferece uma suíte robusta de defesa cibernética, integrando Gerenciamento Unificado de Endpoints, proteção contra ameaças avançadas e conformidade de dados. A Power Platform habilita a automação de fluxos de trabalho (RPA) e a criação de painéis de transparência (dashboards) com baixo uso de código. Adicionalmente, recursos de IA generativa impulsionam a eficiência na análise de dados complexos e na redação assistida, garantindo padronização e agilidade operacional.

	Possibilidade de compra ou locação
	A solução é comercializada exclusivamente sob a forma de subscrição (assinatura) por usuário, inexistindo modalidade de licenciamento perpétuo. Este modelo transforma o investimento em Despesa Operacional, assegurando à Administração previsibilidade orçamentária e garantia de acesso contínuo às atualizações de segurança e funcionalidades de versionamento automático sem custos adicionais de upgrade.
	A fabricante disponibiliza modelos distintos de contratação. A subscrição (SaaS) é o padrão para o Microsoft 365, garantindo acesso contínuo a atualizações de recursos, correções de segurança (dia zero) e serviços conectados em nuvem. Embora exista a opção de aquisição perpétua (Office LTSC) para aplicativos de desktop, esta modalidade é estática (sem novos recursos) e não contempla as ferramentas de colaboração online (Tevams, OneDrive), sendo indicada apenas para dispositivos desconectados ou cenários regulatórios específicos.

	Opções menos onerosas
	Alternativas de aquisição tais como chamamento público para doação ou permuta foram descartadas, haja vista que tais modelos não oferecem as garantias contratuais de Nível de Serviço (SLA), suporte técnico especializado e continuidade operacional exigidas para uma solução de infraestrutura crítica desta Casa de leis.



A escolha da empresa CIASC/SC (Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A.) como fornecedora da solução de correio eletrônico corporativo em nuvem fundamenta-se em critérios técnicos, legais e operacionais, demonstrando-se adequada ao atendimento do interesse público.

A escolha pela continuidade do uso da suíte Google Workspace fundamenta-se, primordialmente, na aplicação do princípio da economicidade e na eficiência operacional. Por tratar-se do padrão tecnológico atualmente em uso, contratar novamente a mesma solução elimina a incidência de custos de mudança, que seriam inevitáveis na transição para uma solução concorrente. Especificamente, a decisão assegura a inexistência de custos com capacitação, visto que o corpo funcional já possui plena proficiência na utilização das ferramentas, anulando a curva de aprendizado e garantindo a manutenção da produtividade sem rupturas. Adicionalmente, evitam-se despesas e riscos técnicos associados à migração de dados legados (como conversão/transferência de arquivos e reconfiguração de ambientes), assegurando a integridade do acervo digital e a celeridade na prestação dos serviços públicos.


6. Descrição da solução como um todo

A presente solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de correio eletrônico corporativo em ambiente de computação em nuvem, baseada na plataforma “Google Workspace”, contemplando o fornecimento de 150 (cento e cinquenta) licenças de e-mail, bem como serviços associados de administração, suporte técnico e consultoria especializada, de forma a atender integralmente às necessidades institucionais da Câmara Municipal.
A execução do objeto abrange, de forma integrada, o licenciamento da solução, a gestão do ambiente tecnológico, o suporte técnico contínuo aos usuários, a aplicação de boas práticas de segurança da informação, bem como a consultoria especializada para evolução e melhoria contínua dos serviços, garantindo elevado nível de disponibilidade, desempenho e confiabilidade.
A escolha da empresa CIASC/SC (Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A.) como fornecedora fundamenta-se em critérios técnicos, legais e operacionais, demonstrando-se adequada ao atendimento do interesse público, especialmente em razão de sua expertise na prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação no âmbito da Administração Pública.
A manutenção da suíte “Google Workspace” como solução tecnológica adotada fundamenta-se, primordialmente, nos princípios da economicidade e da eficiência, previstos na Lei nº 14.133/2021. Por se tratar do padrão tecnológico atualmente utilizado pela Câmara Municipal, a continuidade da solução elimina custos de transição (switching costs), os quais seriam inevitáveis na eventual substituição por plataforma diversa.
Nesse contexto, a decisão assegura a inexistência de custos adicionais com capacitação de usuários, uma vez que o corpo funcional já detém conhecimento consolidado sobre as ferramentas, eliminando a necessidade de treinamentos extensivos e evitando impactos negativos na produtividade institucional.
Adicionalmente, evitam-se despesas e riscos técnicos associados à migração de dados legados, tais como conversão e transferência de arquivos, reconfiguração de contas, ajustes de integrações e possíveis perdas ou inconsistências de informações. Tal medida preserva a integridade do acervo digital institucional, reduz riscos operacionais e assegura a continuidade dos serviços públicos sem interrupções.
A solução também proporciona ganhos relevantes em termos de mobilidade, colaboração e segurança da informação, permitindo acesso remoto seguro, compartilhamento eficiente de documentos e integração entre ferramentas, o que contribui diretamente para a modernização da gestão pública e para o aumento da produtividade dos servidores.
Por fim, destaca-se que a solução proposta está alinhada às diretrizes de transformação digital e às boas práticas de governança de tecnologia da informação, apresentando-se como alternativa tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e operacionalmente eficiente para o atendimento das demandas institucionais.

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Os serviços terão início após a assinatura do contrato, e serão pagos em parcela única, compreendendo os seguintes itens:
[image: ]
8. Valor da Contratação

A despesa total estimada da contratação é R$ 74.611,60 (Setenta e quatro mil e seiscentos e onze reais e sessenta centavos).  


9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Indivisibilidade do objeto: o objeto constitui uma suíte tecnológica integrada, cujos aplicativos operam em um ecossistema interdependente. O fracionamento da aquisição comprometeria a interoperabilidade nativa, gerando quebra de fluxo de trabalho e perda de eficiência. A manutenção da unidade do objeto é condição indispensável para assegurar a padronização e a plena funcionalidade demandada pelo Órgão.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Inexistência de contratações correlatas: a solução proposta (Google Workspace) caracteriza-se como autossuficiente, englobando todas as ferramentas necessárias. Não há dependência de contratação de serviços ou materiais acessórios para o funcionamento do software.

Inexistência de contratações interdependentes: a implementação da solução independe de obras, reformas ou novas aquisições de hardware, visto que o parque tecnológico instalado na CMCG já é compatível com os requisitos de sistema. Adicionalmente, a contratação dispensa investimentos em capacitação, haja vista a plena proficiência do corpo técnico na operação da ferramenta. Da mesma forma, eliminam-se os custos e riscos operacionais associados à migração de bases de dados, assegurando a continuidade dos serviços sem ônus adicionais para a Administração.


11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os recursos encontram-se englobados na Lei Orçamentária para o exercício de 2026, mais precisamente alinhados a Fonte de Recursos: 010101.0112200952.001 – Apoio Administrativo 33904000000 – SERVIÇOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PESSOA JURÍDICA – FICHA 10.


12. Resultados Pretendidos

A presente contratação tem como objetivo alcançar resultados que promovam maior eficiência, segurança e continuidade dos serviços de comunicação institucional da Câmara Municipal, em consonância com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, especialmente os previstos no art. 5º e no art. 11.
Nesse sentido, destacam-se os seguintes resultados pretendidos:
· Garantia de continuidade dos serviços de correio eletrônico institucional, assegurando elevado nível de disponibilidade e desempenho, essenciais ao funcionamento das atividades administrativas e legislativas; 
· Aumento da eficiência operacional, com a utilização de ferramentas modernas de comunicação e colaboração, permitindo maior integração entre os setores e otimização dos fluxos de trabalho; 
· Elevação do nível de segurança da informação, por meio da utilização de solução consolidada, com recursos avançados de proteção contra ameaças cibernéticas, controle de acesso, backup e recuperação de dados; 
· Redução de custos indiretos e operacionais, especialmente aqueles relacionados à manutenção de infraestrutura própria, consumo de energia, suporte técnico interno e gestão de servidores locais; 
· Eliminação de custos de transição, considerando a continuidade da plataforma já adotada, evitando despesas com migração de dados, reconfiguração de ambientes e capacitação de usuários; 
· Melhoria na produtividade dos servidores, com ferramentas integradas que permitem comunicação ágil, compartilhamento de informações em tempo real e acesso remoto seguro; 
· Padronização e centralização dos serviços de e-mail institucional, facilitando a gestão, o controle e a governança da tecnologia da informação no âmbito da Câmara Municipal; 
· Aprimoramento do suporte técnico e da gestão do ambiente, mediante a contratação de serviços especializados de administração e consultoria, assegurando atendimento tempestivo e evolução contínua da solução; 
· Mitigação de riscos operacionais e tecnológicos, reduzindo a probabilidade de falhas, indisponibilidades e perda de dados, com reflexos diretos na continuidade do serviço público; 
· Alinhamento às diretrizes de transformação digital e sustentabilidade, com adoção de solução em nuvem que reduz impactos ambientais e moderniza a infraestrutura tecnológica da Administração. 
Por fim, espera-se que a solução contratada contribua para a melhoria contínua da gestão pública, garantindo maior confiabilidade, eficiência e qualidade na prestação dos serviços institucionais, em atendimento ao interesse público.

13. Providências a serem adotadas

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

· Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; 
· Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;
· Acompanhamento rigoroso das obrigações assumidas pelas partes.
· Interdição do equipamento em reforma.


14.      Impactos Ambientais/Sustentabilidade

A solução alinha-se às diretrizes de ecoeficiência da Administração Pública, operando em data centers com neutralidade de carbono comprovada. A arquitetura nativa em nuvem estende a vida útil dos equipamentos existentes, reduzindo a geração de resíduos eletrônicos e o consumo energético local. Além disso, a plataforma viabiliza plenamente o teletrabalho, contribuindo para a redução da pegada de carbono associada aos deslocamentos diários.  

15.           Mapeamento de riscos

	Nº
	Risco
	Causa
	Probabilidade
	Impacto
	Nível de Risco
	Medidas Mitigadoras
	Responsável

	1
	Indisponibilidade do serviço de e-mail
	Falhas na infraestrutura do provedor ou conectividade
	Baixa
	Alto
	Médio
	Contratar solução com SLA elevado; monitoramento contínuo; plano de contingência
	Gestor do Contrato

	2
	Falhas na prestação de suporte técnico
	Atendimento ineficiente ou insuficiente
	Média
	Alto
	Alto
	Definir SLA de atendimento; acompanhamento por indicadores; aplicação de sanções contratuais
	Fiscal do Contrato

	3
	Vazamento ou perda de dados
	Ataques cibernéticos ou falhas de configuração
	Baixa
	Muito Alto
	Alto
	Adoção de políticas de segurança; autenticação multifator; backups e auditorias periódicas
	Gestor de TI / Fiscal

	4
	Dependência do fornecedor (lock-in)
	Uso contínuo de solução específica
	Média
	Médio
	Médio
	Previsão contratual de portabilidade de dados; documentação do ambiente
	Gestor do Contrato

	5
	Inadequação do quantitativo de licenças
	Subdimensionamento ou superdimensionamento
	Baixa
	Médio
	Baixo
	Revisão periódica da demanda; امکان ajuste contratual
	Fiscal do Contrato

	6
	Descontinuidade contratual
	Falhas na renovação ou gestão do contrato
	Baixa
	Alto
	Médio
	Planejamento prévio da contratação; controle de vigência contratual
	Gestor do Contrato

	7
	Problemas na migração ou integração
	Necessidade futura de mudança ou integração com outros sistemas
	Baixa
	Médio
	Baixo
	Planejamento técnico; testes prévios; suporte especializado
	Gestor de TI

	8
	Não conformidade contratual
	Descumprimento de cláusulas pelo fornecedor
	Baixa
	Alto
	Médio
	Fiscalização contínua; aplicação de penalidades conforme Lei nº 14.133/2021
	Fiscal do Contrato

	9
	Oscilação de custos ou reajustes
	Alterações contratuais ou econômicas
	Baixa
	Médio
	Baixo
	Previsão de critérios de reajuste; análise de vantajosidade
	Gestor do Contrato

	10
	Uso inadequado pelos usuários
	Falta de boas práticas ou capacitação
	Média
	Médio
	Médio
	Orientação aos usuários; políticas de uso; suporte contínuo
	Gestor de TI



Os riscos identificados são, em sua maioria, controláveis e mitigáveis, não representando óbice à contratação pretendida. A adoção de solução consolidada, aliada à contratação de empresa especializada (CIASC/SC), reduz significativamente os riscos operacionais e tecnológicos, especialmente aqueles relacionados à segurança da informação e à continuidade dos serviços.

Dessa forma, conclui-se que a contratação é viável sob a ótica da gestão de riscos, desde que observadas as medidas mitigadoras propostas e mantido o adequado acompanhamento por parte da gestão e fiscalização contratual.


16.            Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação

Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes no que tange às exigências. 
Visto isso, constatamos a viabilidade da contratação nos moldes aqui estabelecidos.

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2026.



Rafael da Rosa Pereira Junior	
Assistente de Gerenciamento de Compras


Raphaella Gonçalves Azevedo Motta de Souza	
Assessora de Gestão Patrimonial














[bookmark: _Hlk168574437]ANEXO II
Minuta de Contrato


Contrato nº xx/20xx que celebram entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES e a empresa pública CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SC S/A, para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de e-mail baseada no “Google Workspace” com 150 licenças de e-mail com serviço administração, suporte e consultoria para o atendimento das necessidades da Câmara Municipal.


A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com sede na Av. Alberto Torres, 334, Campos dos Goytacazes, RJ, inscrito no CNPJ sob o nº.30.407.977/0001/99, doravante denominada, simplesmente, LOCATÁRIO, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Frederico de Mattos Rangel, brasileiro, portador do Registro geral nº 10727650-3 e CPF nº 085.857.377-60 e a empresa pública CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SC S/A, CONTRATADA, localizada na Rua Murilo Andriani, nº 27, Bairro Itacorubi, Florianópolis – SC, inscrita no CNPJ nº 83.043.745/0001-65, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Gustavo Madeira da Silveira, Registro Geral 6042355096 – SJS/RS e CPF n° 806.705.630-72 e pelo Diretora de Tecnologia, Sr.ª Cristina Orthamn da Silva, Registro Geral 2900998  SSP-SC e CPF 014.785.609-40, tendo em vista o que consta no Processo 198/2026 e em observância às disposições contidas No art. 72, IX, da Lei n° 14.133/2021 e suas regulamentações no âmbito do Poder Legislativo Municipal, atualizada e demais normas aplicáveis à espécie. Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objetop a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de e-mail baseada no “Google Workspace” com 150 licenças de e-mail com serviço administração, suporte e consultoria para o atendimento das necessidades da Câmara Municipal.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 


1.2.1. A Proposta do contratado;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. A contratação fundamenta-se no art. 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de empresa pública integrante da Administração Pública indireta, criada para a prestação de serviços de tecnologia da informação.

2.2. Justifica-se a contratação pela necessidade de: 
I – Modernização da infraestrutura digital do Município; 
II – padronização dos serviços de comunicação institucional; 
III – garantia de segurança da informação; 
IV – atendimento às exigências da LGPD; 
V – utilização de solução integrada e gerida por empresa pública estadual.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir de 01/05/2026. 

3.2 Poderá ser prorrogado até o limite de 60 meses, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
4.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor total de R$ 74.611,60 (Setenta e quatro mil e seiscentos e onze reais e sessenta centavos).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O pagamento será realizado em parcela única, após emissão e liquidação da nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5.1 O reajuste será realizado conforme política de preços do CIASC.

5.2. O interregno mínimo será de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. Unidade Orçamentária (UO):
0001 – Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Programa de Trabalho (PT):
0101010112200952.001 – APOIO ADMINISTRATIVO
Ficha 0000010:
Natureza da Despesa (ND): 
3390.40.00

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 Fiscalizar a execução. 
7.2 Efetuar pagamento.  
7.3 Disponibilizar infraestrutura.  
7.4 Indicar gestor e fiscal.  
7.5 Garantir acesso técnico necessário.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Executar o objeto com qualidade.  
8.2 Disponibilizar suporte técnico. 
8.3 Garantir segurança da informação.  
8.4 Cumprir LGPD.  
8.5 Manter confidencialidade.  
8.6 Manter regularidade fiscal.

CLÁUSULA NONA – PROTEÇÃO DE DADOS
9.1 As partes observarão integralmente a Lei nº 13.709/2018. 
9.2 A contratada deverá:  
I – Adotar medidas de segurança; 
II – comunicar incidentes em até 24h; 
III – restringir uso de dados ao objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
10. 1. Não será exigida garantia de execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pelo locador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete Infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente.
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente.
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida.
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
11.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou documento equivalente.
11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor por qualquer das infrações dos subitens acima;
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente federativo que estiver aplicado a sanção, pelo prazo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

11.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pala Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 12.846/2013, como ato lesivo á administração pública nacional e estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.

11.7. A apuração e o julgamento da demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão rito normal na unidade administrativa.

11.8. O processo de responsabilização não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública resultantes dos atos lesivos cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei  nº 14.133, de 2021. 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou  supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do contrato. 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,  submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de  justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo  deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples  apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – EQUILÍBRIO ECONÔMICO
14.1 Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS.
15.1.	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1.	O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da cidade de CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, podendo, inclusive ser assinado por meio eletrônico.

Campos dos Goytacazes, em xx de xxx de 2026.

___________________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

_________________________________________________
CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SC S/A
TESTEMUNHAS:
____________________________________

____________________________________
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